
/■
*VI

4?T0 03.6.x. < -T

/
1

I)
i

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

DISTRIBUIÇÃO

1
ÁMuh.

l

Cl i-u L// r-7

? <r<^_
7<

d

o

j

3
O

Ui

o
(<

yo /L> / /■

5-
D

O
UJ

<
Q

0

d

iii

(n

z

5

}



Ií;j Oi.^5.c 1-
r*; ■4-/^

S€8

PROBLEMA Recrudescircen-to de atividades políticas estudantis de cari,
ter esquerdista.

Manifestos difundidos em várias unidades da Federação /
contra o envio de tropas brasileiras a São Domingos funda

mentados em slogans e conceitof; esquerdistasí

b)- Resistência passiva á reorganização dos órgãos de repre

sentação estudantil em obediência á Lei hh^h de 9AI/6Z; /
"Lei Suplicy".

CAUSAS -a)- Funcionamento de um sistema de controle dos óorgaos de re

presentação estudantil em, âmbito nacional, estruturado
elementos subversivos da UNE e outros, atuantes no govêrno
passado;

em

b)- Manutenção e readmissão de professores reconhecidamente
subversivos e doutrinadores, particularmente nos estabele
cimentos de ensino superior;

c)- Omissão dos orgãos de direção dos estabelecimentos de

sino no encaminhamento da solução dos problemas estudantis,
deixando o campo livre;

d)- Falta de atuação efetiva e coordenada dos estudantes de

mocratas no sentido de conquistar o controle da situação;
e)- Falhas da Lei Suplicy.

eu

SOLUCDES PROPOSTA.q

CAUSA
- Controlar os elementos itinerantes de agitação, dificultan

do ou impedindo os seus deslocamentos e contatos.
(DFSP e SNI);

Estabelecer um processo de dispensa destes professores ou

no mínimo, seu afastamento da cátedra, evitando no entanto,
transformá-los em mártirc>.c;

- Estabelecer um critério legal ou criar impedimentos de or

dem administrativa para evitar admissões ou readmissões de^
tes professores;

(MEC e SEC. ED.)

CAUSA "b" -

CAUSAS "c" e

( A causa "d" é normalmente conseqüência da "c").
Baixar instruções

"d"

e ordens as direções de /, recomendações

estabelecimentos, forçando-os a se interessarem no proble
ma e fixando responsabilidades pelo seu desvirtuamento;
(MEC e SEC. ED.)
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Alterar a Lei khSLi de 3/Xl/6l\. no sexí Art, li;;- onde se lê
político-partidário, leia-se político.(Isto visa evitar /

interpretações e sofismas k sombra da Lei e reenquadra-la
no seu espírito claramente expresso na EM 1010 de Zh Set

6h n2s 6, 7 do Ministro de Educação, que encaminhou o Proj.
da Lei i|i|.6i;).

Complementar o Dec. 56,2i;l de i; MaJ. 65;

D- estabelecendo sanções á infrigência dos dispositivos /

da Lei L\h6ki

Z)- regulando a sua aplicação.

Tal medida recoloca o Dec. 56.2íí1 dentro das diretriz ex

pressa no EM-308-A de 28 IV 65 do Min Ed, item 3> q"ue en

caminhou á PR o Proj de Dec.

(MEC e PR.),

CAUSA »e»

Art. li; da Lei Uh6h de 9 XI 6i; -

EM 1010 de 2i; Set 6k Arts 6 e 7 -

m 308-A de 28 MAI 65, item 3.

AUSXO
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Art. Ui da Lei Ldi6h de 9 XI 196i

lí vedada aos órgãos de representação estudantil qualquer
ação, manifestação ou propaganda de caráter político-pa£
tidário,
coletivas aos trabalhos escolares*

bem como incitar, promover ou apoiar ausências

Srasília, 9 do novombro do 1961;; lL]3Q da
a. II, CASTELLO I3RAIJCG -Independência e 7^- da Repúblic

FMVIO LACERDA.

- Projeto do Decreto da Rogulajaentação da Lei
h.hCki de 9 de novembro de 196k. - Bm 23 de Abril de I965 ~

n-P

Itom 5, 0 não cum-primento de as norraas decorre, em par

te, da circunstância de não ter a Lei determinado,
na explícita, a autoridade convocante para as eleições /
destinada* à constituição dos

r» r*

de fo£

órgãos de roprosentação dos
estudantes e de nõo tor indicado as sanções aplicáveis no

caso de infrlgencia aos seus dispositivos, com base na /

s

legislação vigente,
cerda.

Ass Flavio Suplicy de La-

BM nP 1010 - Brasília, en ?M- de setembro de 196ÍÍ			

Item 6. É mesno recomendável que a mocidade sinta e viva

esses problemas no exato momento ern que eles se apresentam
Q se desenvolvam, Essa tonada de consciência da vida há /

do ser feita pelos noços no cenpo da aprondlzagen e nos /

tomos adequados h. sua condição de cidadãos en fase de fo^

nação, presorvcndo-SG, entretanto, do agitações políticas
G ambiente escolar, para que se proporcionam ao jovem bra

sileiro as condiçoes necessárias e propicias a seu correto

preparo moral, intelectual e profissional.

Itom Isso não importa om restrição no direito, assegu
rado pela Constituição e pelas leis brasileiros, ao indi

víduo maior de 18 anos, de se dedicar a atividades políti

cas, porem hão de faze-las nos organismos próprios para /

tais atividades, que são os partidos, cujos dopartomentos

continua



f

05.5,8 i- <i- Jl-i
fi

● 'í;

F.L.S ● 2 ● ● ● ●

estudantis devem ser vitallzados, como forja de cidadãos

dcmocrato^» tanto mais quando, em nosso País, os parti
dos políticos são e número mais do que suficiente para
satisfazer a todas as tendências ao contrário do que //

ocorre nos resines totalitários, onde 6 imposta a
dura do partido único, 	 				
/ii3S: FIJÍVIO SUPLICY DE LACERDâ,

a-


